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A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 de jane iro de 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Virgílio Lopes da S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de janeiro de 1963. , 

F io ravante Zampo l , D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 51.605, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
Dispõe sobre aprovação de programas de espetáculos tea 

trais, circenses, cinematográficos de audições, bai lados, canto, 
declamações e de variedades e outros 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e 

considerando que a L e i n . 6.626, de 30 de dezembro de 1961, d i s 
pondo sobre medidas de caráter f inanceiro, especifica em suas tabelas anexas 
apenas os atos sujeitos ao pagamento de imposto em estampi lhas ou por verbas; 

considerando que a in tenc iona l omissão a alvarás mensais e esporá
dicos p a r a o func ionamento de casas de divert imentos públicos t raduz tão somente 
a gratuidade desses atos, no que se se refere à ação po l i c ia l ; 

considerando que esse entendimento se f i r m a não só no caráter da 
le i de meios como também no próprio Decreto n . 4.405-A. de 17 de abr i l de 
1928 (Regulamento Po l i c i a l ) , que exige o prévio l icenciamento do espetáculo pela 
autor idade po l ic ia l (art. 132), e, a inda, n a legislação federal referente à f i sca
lização dos direitos autorais (art . 43, l . o e 2 . 0 e a r t . 10 do Dec . n . 18.527, 
de 10-12-1938 e L e i n . 2.415, de 9-2-55); 

considerando, f ina lmente , a necessidade de d isc ip l inar conveniente
mente a matéria. 

Dec re ta : 
Antigo l .o — Dependem de aprovação prévia, em todo o Estado, os 

programas de espetáculos teatrais, circences, cinematográficos de audições, b a i 
lados, canto, declamações e de variedades e outros, em quaisquer estabelec imen
tos de diversões públicas. 

Parágrafo único — A aprsentação dos programas a que alude éste 
art igo, bem como o alvará respectivo, são isentos de quaisquer emolumentos 
estaduais . 

Ar t igo 2.o — A Divisão de Diversões Públicas, a sua Secção em S a n 
tos e as Delegacias de Polícia, não aprovarão programas de quaisquer audições 
musica is , representações artísticas ou teatrais, cinematográficas, circence, de 
variedades, de execuções musica is e de outras funções, onde ha j a a utilização 
de produção in te l ec tua l , sem que os mesmos v enham acompanhados, cada vez 
de autorização do autor ou pessoa subrogada nos direitos deste. 

A r t i go 3.o — A Divisão de Radiodifusão, d a Secre tar ia da S e g u r a n 
ça Pública, ap l icam-se , no que couber, as disposições deste decreto. 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio do Governo do Estado de Sao Paulo , em 29 de jane i ro de 
1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
V i r g i l i o Lopes da S i l va 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negó
cios do Governo, aos 29 de jane iro de 1963. 

F io ravante Zampo l , D i re tor G e r a l 
D E C R E T O N . 51.606, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 

Dá denominação a estabelecimento hosp i ta lar 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 
Considerando que o D r . Franc isco Mora to de Ol ive i ra , recentemente 

falecido, exerceu durante largo espaço de tempo a presidência do Inst i tuto de 
Previdência do Es tado ; 

Considerando que, em sua gestão nesse impor tante setor" de A d m i n i s 
tração, mercê de sua dedicação e competência, resolveram-se problemas de g r a n 
de alcance, especialmente os at inentes a previdência socia l devida ao serv idor 
público; 

Considerando sua decisiva atuação, especialmente quanto à instituição 
do regime de pensão a l imentar , à edificação e instalação do Hosp i ta l do Serv idor 
Público, instituição modelar, em que se presta adequada assistência ao funcionário 
e seus dependentes; e 

Considerando que é dever do Estado homenagear a memória daqueles 
que, com dedicação e espir i to púb.Mco, mui to deram de s i à causa da A d m i n i s t r a 
ção, servindo de exemplo às gerações futuras, 

Dec re ta : 

Ar t i go l.o — F i c a denominado " H o s p i t a l do Servidor Público — F r a n 
cisco Mora to de O l i v e i r a " o conjunto hospi ta lar do Departamento de Assistência 
Médica ao Serv idor Público do Estado — D . A . M . S . P . E . — edif icado nesta C a p i 
ta l , por força do art igo 4.o, da L e i n . 1.856, de 28 de outubro de 1952. 

Art igo 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 29 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Pau lo Marzagão 

Publ i cado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios üq 
Governo, aos 29 de janeiro de 19G3. 

F ioravante Zampo l , Diretor G e r a l 

le ia-se: 

D E C R E T O N . 41.518, D E 24 D E J A N E I R O D E 1963 
Retificação 
N o artigo 6.o onde se lê: 

P a r a termo relativo aos Mater ia i s de Manutenção do equipamento; 

P a r a termo relativo ao equipamento. 

D E C R E T O N . 41.356, D E 3 D E J A N E I R O D E ISS3 
Retificação 

Onde se lê: Ivone F r a n d i , le ia-se: Ivone P r a n d i 

D E C R E T O N. 41 550, D E 28 D E J A N E I R O D E 1963 

Regu lamenta o provimento dos cargos de chef ia técnica 
a que alude o artigo 14 da L e i n . 5.588, de ^7 »ie janeiro de 
1960. 

Retificação 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decre ta : 
Ar t igo l . o — Os cargos de chef ia técnica de que t rata o a r t . 14 

d a L e i n . 5.588, de 27 de janeiro de 1960, serão providos, na vacância, por 
meio de concurso de provas e de títulos ou de títulos, nos termos da L e i n . 5.017, 
cie 16 de dezembro de 1958, conforme dlepuserem as Instruções Especiais a se
r e m baixadas pelo Departamento Es tadua l de Administração ÍDEA) , através de 
sua Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. 

Art igo 2.o — O D E A publicará o ed i ta l de abertura de inscrição, 
p a r a provimento dos cargos a que se refere o presente regulamento, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias após ter conhecimento o f ic ia l de sua vacância. 

Parágrafo único — Ocorr ida a vacância, o serviço de pessoal do 
órgão em que se deu a vaga deverá imediatamente comunicar o l a t o ao D E A , 
pa ra as providências necessárias. • 

Art igo 3 . 0 — Poderão concorrer ao provimento dos cargos de que t r a 
t a o presente regulamento o funcionário e o extranumerário que satisfaçam às 
seugintes exigências: 
/ a) pertençam ao órgão em que se deu a vaga; 

b) contem pelo menos 3 (três) anos de efetivo exercício em cargo 
ou função correspondente à chefia a ser prov ida ; 

c) satisfaçam às disposições legais que d isc ip l inem o exercício da 
respect iva profissão. 

dé.->te artigo p o -§ l . o — A exigência estabelecida n a alínea 
derá ser dispensada em casos especiais, mediante proposta do Diretor do ór
gão em que se deu a vaga . 

§ 2 . 0 — O pronunciamento a que se refere o parágrafo anter ior 
deverá dar entrada no D E A , impreter ivelmente, dentro de 10 dias contados d a 
data da vacância do cargo. 

Ar t i go 4.o — Para efeito de inscrição, o dirigente do órgão a que 
pertence o candidato fornecerá declaração referente às exigências do ar t i ge -3 .o . 

Art igo 5 . 0 — Este decreto entrará em vigor a par t i r de l . o de m a r 
ço de 1963. 

Ar t igo 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 28 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O - A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Just ino M a r i a P inhe i r o Í 
Márcio Ribe i ro Por to 

Publ i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dog Negócios 
do Governo, aos 28 de janeiro de 1963. 

F ioravante Z a m p o l 
D i re tor G e r a l 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 1 389, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 

Dispõe sobre afastamento da funcionário. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O 

V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de 
suas atribuições, 

Resolve: 
Ar t i go l .o — F i c a autorizado, no período de 10 de 

agosto a 31 de dezembro de 1962, nos termos do art igo 
242. d a " C . L . F . , o a fastamento do sr. N i l t o n de Sord i , 
Assistente de Administração, extranumerário mensal is ta , 
referência " 3 4 " , do Serviço de M e d i c i n a Scc ia l , d a Se 
cretar ia da Saúde, que par t i c ipou de jogos pelo exterior. 

Ar t i go 2.o — A Secretaria, de Estado baixará o res
pect ivo título completando-o com a lotação e cargo devido. 

Art igo 3.o — E s t a Resolução entrará em vigor n a 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Fau lo , aos 29 
de jane iro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Pub l i cada n a . D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 

do dos Negócios do Governo, aos 29 de janeiro de Í963. 
F ioravante Zampo l 
D i re to r G e r a l . 

M E N S A G E M N . 48. D E 28 D E J A N E I R O D E 1963 
Veto pa rc i a l ao Projeto de le i n . 339, de 1962 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, p a 

r a os f ins de direito, que, usando da faculdade que me é 
confer ida pelo art igo 24, combinado com O artigo 43, le 
t r a " b " , da Constituição Es tadua l , resolvo vetar p a r c i a l 
mente o projeto de le i n . 339, de 1962, decretado por essa 
nobre Assembléia, conforme autógrafo 8.587, de 1963. 

Pe lo art igo l .o do projeto são concedidas pensões 
mensais, vitalícias e intransferíveis a viúvas de deputados, 
de va lor equivalente à parte f i xa dos subsídios dos depu
tados estaduais. O artigo 2.0, por sua vez, concede igual 
favor ao ex-const i tuinte Rubens do A m a r a l . 

De outro lado, o artigo 3.o do projeto, complementa
do pelo 4.0, p rocura corr ig ir o dispositivo f inanceiro da 
L e i n . 6.801, de 8 de maio de 1962. 

De ixo de sanc ionar os artigos l.o, 2.0, 3.o e 4.o, pelos 
motivos ad iante expostos. 

N o que tange ao artigo l.o, procura-se estender às 
beneficiárias, o mesmo favor concedido a outras viúvas 
de deputados pe la L e i n . 6.801, de 8 de maio de 1962, 
promulgada por essa nobre Assembléia em v i r tude da r e 
jeição do veto oposto ao projeto de le i n . 1.034, de 1960. 

Apesar da refer ida rejeição, cont inuo sustentando as 
razões que expendi naquele veto, pelas quais, desde que 
o- Estado não pode conceder pensões ind iv idua is a todos 
que delas necessitam, desaconselhável é o atendimento de 
casos isolados como o de que ora se cog i ta . 

Po r isso mesmo tenho re i teradamente opinado que a 
at iv idade assistencial do Estado não pode ser exercida 
através da concessão de favores ind iv idual i zados , mas, 
s im , mediante, a prestação de serviços pelos órgãos pró
prios da Administração ou por entidades part iculares sub

vencionadas, e, sempre, dentro de normas orgânicas, ge
rais e equitat ivas. 

E , as exceções abertas a essa orientação — que o 
Execut ivo tem procurado restr ing i r ao máximo ou 
mesmo e l im inar —, têm s ido aceitas algumas pensões, po
rém, em l imites módicos e just i f i cadas pelo estado de ex
t rema necessidade dos beneficiários, devidamente com
provado. 

Ass im sendo, não obstante reconheça-se a especial i 
dade das situações contempladas pelo referido art igo l . o , 
sente-se o Execut ivo impossibi l i tado de sancioná-lo, coe
rentemente, aliás, com a l i n h a de conduta que se traçou, 
no trato da coisa pública. 

O art igo 2.0 do projeto consequentemente, também 
não pode prevalecer. Não obstante o alto preço em que 
pessoalmente tenho o i lustre ex-const i tuinte Rubens do 
A m a r a l , deixo de acolher o dispositivo, não só pelos m o t i 
vos a c ima expostos, mas também pelo precedente que pas
sar ia a const i tuir . 

O artigo 3 . 0 também, não pode prevalecer, porquan
to, resultando de emenda oferecida à proposição or ig ina l 
e elaborada no exercício f indo de 1962, diz respeito à s u -
plementação de verba do respectivo orçamento, já não 
ma is em vigor, de nada valendo a vigência retroat iva que 
lhe pretende emprestar o art igo 4.o, de vez que, todo or
çamento, com o término do exercício, exaure sua eficácia 
jurídica, n a fo rma do art igo 31 da Constituição Estadua l . 

Expostos assim, os motivos pelos quais sou 1 vado a 
vetar, parcialmente, o projeto de le i n.o 339, de 1962, te
n h o a hon ra de rest i tu i r a essa nobre Assembléia o reexa
me do assunto. 

E m obediência ao art igo 24, § l . o , da Constituição E s 
tadual , faço publ icar as presentes razões no "Diário O f i 
c i a l " do Estado. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l 
ta consideração. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Doutor Roberto Costa de 
Abreu Sodré, Presidente da Assembléia Leg is la t i va do 
Estado. 

M E N S A G E M N.o 49, D E 28 D E J A N E I R O D E 1963 
Veto parc ia l ao Projeto de L e i n.o 1.297, de 1962 
Senhor Presidente 
Tenho a h o n r a de comunicar a Vossa Excelência, p a 

ra os f ins de direito, que, usando da faculdade que me 
confere o art igo 24, combinado com o art igo 43, l e t ra " b " , 
ambos da Constituição do Estado, resolvo apor veto p a r 
c i a l ao projeto de l e i n.o 1.297, de 1962, decretado por essa 
nobre Assembléia, conforme autógrafo n.o 8.568, que re 
cebi, pelos motivos que passo a expor. 

O projeto or ig ina l , de m i n h a in i c ia t i va , cuidou do e n 
quadramento dos cargos de direção não abrangidos pela 
L e i n.o 6.706, d e 4 de jane iro de 1962, dando outras p rov i 
dências. 

O veto ora aposto incide, pr imeiramente sobre dispo
sições acrescidas ao texto or ig inal , porquanto tais deter
minações, imp l i cando como de fato imp l i cam, n a elevação 
ou fixação de vencimentos de cargos públicos, in f r ingem 
o disposto no parágrafo único do art igo 22 d a Constituição 

do Estado, que a t r i bu i ao Chefe do Poder Execut ivo c om
petência excluíiva para a in i c ia t i va de medidas dessa n a 
tureza. 

Padecem desse vício de inconst i tuc ional idade e não 
podem, portanto, merecer aco lh imento o i tem I I I do a r t i 
go 5. o; os artigos 8 . 0 , 9 . 0 e seus parágrafos l . o e 2.o; 10; 
12 e 13 e seus parágrafos l . o , 2.o e 3.o, que f iguram d a 
proposição aprovada por essa i lustre Assembléia. 

Ademais , não atendem também essas disposições à de
terminação constante do art igo 30 da mesma C o n s t i t u i 
ção, de vez que f a l t am os indispensáveis recursos para o 
atendimento dos encargos correspondentes, sendo mesmo 
certo que a despesa anua l delas resultante, aduz ida àque
la de:orrente do projeto, i n i c i a i , atingirá importância bem 
superior à dos créditos suplementares às verbas próprias do 
orçamento que o Poder Execut ivo, nos termos do artigo 16, 
f ica autorizado a abr i r e cujo valor não poderá u l t rapas 
sar a Cr§ 19.767.567,40, para ocorrer aos encargos totais 
oriundos do projeto. 

Mas , além de se ressentirem de dup la incons t i tuc i ona 
l idade, as disposições indicadas são inoportunas e i n c o n 
venientes, como demonstrare i a seguir. 

No i t em I I I do artigo 5 . 0 passou a f igurar u m cargo 
de Di re tor , referência " 6 8 " , da P S — I , do Quadro da Se 
cretar ia da Fazenda, lotado n a Di re tor ia . G e r a l , com v e n 
cimentos f ixados n a referência " 8 3 " . 

No projeto or ig ina l , cuidou-se desse cargo, entre o u -
tíos, nó art igo 6.0, apenas pa ra o f i m de manter os seus 
vencimentos e denominação, pois, não lhe corresponde 
qua lquer 'un idade , não ser ia possível dar - lhe novo enqua
dramento, mu i to menos o que f i gura do projeto decretado. 

O artigo 8 . 0 , por sua vez, determina a fixação n a r e 
ferência " 7 1 " dos vencimentos dos cargos de Di re tor de 
Divisão, referência " 6 8 " , lotados n a D i r e t o r i a G e r a l d a 
Secretar ia do Gove rno . 

Não correspondem a esses cargos quaisquer unidades 
de t raba lho, circunstância que aconselhou fossem eles i n 
cluídos dentre os cargos que dever iam f icar integrados n a 
Par te Sup lementar dos Quadros a que pertencessem, a f i m 
de que desaparecessem n a vacância. Não vingou, porém, 
t a l disposição. 

O artigo 8 . 0 não poderá prevalecer, porquanto o p r o 
jeto não tem por f ina l idade majorar , pura e s implesmen
te, os vencimentos de cargos de direção e nern se compre
enderia a elevação de vencimentos de cargos sem funções 
correspondentes, quando outros, que exercem atribuições, 
embora em unidades pequenas, de ixaram de receber q u a l 
quer benefício. 

O artigo 9 . 0 e parágrafo deverão ser igualmente c a n 
celados . 

Além das inconst i tuc ional idades já assinaladas, re fe
rentes à in i c ia t i va e à ausência de recursos para atender 
à despesa, colide a disposição com o art igo 43, le t ra " g " 
da Constituição, que dá ao Chefe do Poder Execut ivo , 
competência pa ra prover os cargos públicos, não sendo 
aceitável, pois ,a determinação no sentido de ser o cargo 
cr iado provido pelo t i tu la r da função grat i f i cada ind i cada 
no S l o . 

Além disso, a redação dada ao art igo 9.o apresenta 
incorreções, seja no tocante à própria denominação dà 
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